
 
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
ATO Nº. 36 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e em 
obediência à deliberação do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em sua 3ª Sessão Ordinária 
de 17 de março de 2022, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° Aprovar a prorrogração de prazo (90 dias) para defesa dos(as) discentes abaixo 
discriminados(as): 
 

Discente Matrícula Curso Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu 

Mylena Guedes 
Passeri 

5600617-2 Doutorado Programa de Pós-
Graduação Stricto 
Sensu em Ciência, 

Tecnologia e 
Educação 

Juliana Leme Varajão 1930168PFENMA Mestrado Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu em Filosofia e 
Ensino 

Luis Felipe 
Figueiredo Leitão 

1930169PFENMA Mestrado Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu em Filosofia e 
Ensino 

Cíntia de Lima Rangel 1810091DIOMA Doutorado Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu em 
Instrumentação e 
Óptica Aplicada 

 
 
Art. 2° Considerando os termos dispostos no Inciso IX do Art 8° da NORMA ESPECÍFICA (CEFET/RJ) 
E REGULAMENTO (UFF) DO “PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INSTRUMENTAÇÃO E ÓPTICA 
APLICADA- PPGIO” – CURSO DE DOUTORADO. Aprovar a prorrogração de prazo (12 meses) para 
defesa da discente abaixo discriminada: 
 



 
 

Discente Matrícula Curso Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu 

Cíntia de Lima Rangel 1810091DIOMA Doutorado Programa de Pós-
Graduação Stricto 

Sensu em 
Instrumentação e 
Óptica Aplicada 

 
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 

 

 

 

Ronney Arismel Mancebo Boloy 

Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
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